
 
ERRATA PE 006.2020 II 

 

Para fins de correção no edital segue errata referente aos itens abaixo: 

 

ONDE SE LÊ NA DESCRIÇÃO DO ITEM 05: 

 

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
VLR. 

TOTAL 

5 20 UN TABLET. - Display Tela de 10.1” do 
tipo LCD TFT ou IPS com resolução 
1200 x 1920 pixels, Touchscreen 
Capacitivo 
Conexões Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac 
Dual-band (2,4 e 5GHz); Bluetooth 5.0 
LE, Redes Móveis 
HSPA/LTE 
Sistema Operacional Android 9 (Pie) 
ou superior 
Processador Octa-core 1.8 GHz ou 
superior 
Memória RAM 2 GB ou superior 
Armazenamento 
Interno 
32 GB ou superior 
Expansão de memória MicroSDXC até 
512GB 
Câmera Frontal 5 MP com autofoco 
com gravação de vídeo 1080p@30fps 
ou superior 
Câmera Traseira 8 MP com autofoco 
com gravação de vídeo 1080p@30fps 
ou superior 
Bateria 6150 mAh ou superior 
Entradas USB 2.0 Tipo-C (Conector 
Reversível), Entrada para fone de 
ouvido 3,5mm (P2) 
Acessórios Carregador, Fone de 
Ouvido, Cabo de dados, Adaptador 
OTG USB Tipo-C para Ethernet 
(RJ45), Capa do tipo Book Cover 
específica para o modelo fornecido. 

2.063,3333 41.266,67 

 

LEIA-SE: 

 

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
VLR. 

TOTAL 



 
5 20 UN TABLET. - Display Tela de 10.1” do 

tipo LCD TFT ou IPS com resolução 
1200 x 1920 pixels, Touchscreen 
Capacitivo 
Conexões Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac 
Dual-band (2,4 e 5GHz); Bluetooth 5.0 
LE, Redes Móveis 
HSPA/LTE 
Sistema Operacional Android 9 (Pie) 
ou superior 
Processador Octa-core 1.8 GHz ou 
superior 
Memória RAM 2 GB ou superior 
Armazenamento 
Interno 
32 GB ou superior 
Expansão de memória MicroSDXC até 
512GB 
Câmera Frontal 5 MP com gravação 
de vídeo 1080p@30fps ou superior 
Câmera Traseira 8 MP com autofoco 
com gravação de vídeo 1080p@30fps 
ou superior 
Bateria 6150 mAh ou superior 
Entradas USB 2.0 Tipo-C (Conector 
Reversível), Entrada para fone de 
ouvido 3,5mm (P2) 
Acessórios Carregador, Fone de 
Ouvido, Cabo de dados, Adaptador 
OTG USB Tipo-C para Ethernet 
(RJ45), Capa do tipo Book Cover 
específica para o modelo fornecido. 

2.063,3333 41.266,67 

 

Dessa forma, observando o § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993, sendo que as alterações 

do edital de licitação, mesmo as mais singelas, que não impliquem em nova divulgação, estão 

disciplinadas no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 

§ 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas (grifo nosso). 

 

Diante disso, tendo em vista o entendimento de que poderá haver alteração na 

formulação das propostas, fica decidido que a sessão ocorrerá no dia 19 de outubro de 2020 

às 13 horas. 

 

Muriaé, 29 de setembro de 2020 

 

 

Ioannis Konstantinos Grammatikopoulos 

Prefeito Municipal 
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